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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.619 (1)
ORIGEM : ADI - 5619 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. ROBERTO BARROSO
REQTE.(S) : PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO - PSD
A D V. ( A / S ) : EZIKELLY BARROS (0031903/DF)
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: Após o relatório e a sustentação oral, o julgamento
foi suspenso. Falou pelo requerente, Partido Social Democrático -
PSD, a Dra. Ezikelly Barros. Presidência da Ministra Cármen Lúcia.
Plenário, 7.3.2018.

Decisão: O Tribunal, por maioria, vencido o Ministro Marco
Aurélio, julgou totalmente improcedente a ação direta e fixou tese
nos seguintes termos: "É constitucional legislação federal que
estabeleça novas eleições para os cargos majoritários simples - isto é,
Prefeitos de Municípios com menos de duzentos mil eleitores e
Senadores da República - em casos de vacância por causas
eleitorais". Tudo nos termos do voto do Relator. Presidiu o
julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 8.3.2018.

Ementa: Direito constitucional e eleitoral. Ação direta de
inconstitucionalidade. Previsão, por lei federal, de hipóteses de
vacância de cargos majoritários por causas eleitorais, com realização
de novas eleições. Aplicabilidade da norma às eleições para Prefeitos
de Municípios com menos de duzentos mil eleitores e para o cargo
de Senador da República.

1. O legislador ordinário federal pode prever hipóteses de vacância
de cargos eletivos fora das situações expressamente contempladas na
Constituição, com vistas a assegurar a higidez do processo eleitoral e a
preservar o princípio majoritário.

2. Diferentemente do que ocorre com o Presidente e Senadores,
a Constituição não estabelece expressamente uma única solução para
hipótese de dupla vacância nos cargos de Governador e Prefeito. Assim,
tratando-se de causas eleitorais de extinção do mandato, a competência
para legislar a respeito pertence à União, por força do disposto no art. 22,
I, da Constituição Federal, e não aos entes da Federação, aos quais
compete dispor sobre a solução de vacância por causas não eleitorais de
extinção de mandato.

3. Não ofende os princípios da soberania popular, da
proporcionalidade, da economicidade e a legitimidade e normalidade
dos pleitos eleitorais a aplicação de dispositivo que determina a
realização de novas eleições no caso de decisão da Justiça Eleitoral
que importe o indeferimento do registo, a cassação do diploma ou a
perda do mandato de candidatos eleitos, independentemente do
número de votos anulados, para cargos majoritários simples -
Senador da República e Prefeito de Municípios com menos de
duzentos mil eleitores.

4. Ação direta de inconstitucionalidade cujo pedido se julga
improcedente. Fixação da seguinte tese: "É constitucional legislação
federal que estabeleça novas eleições para os cargos majoritários
simples - isto é, Prefeitos de Municípios com menos de duzentos mil
eleitores e Senadores da República - em casos de vacância por
causas eleitorais".
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única solução para hipótese de dupla vacância nos cargos de
Governador e Prefeito. Assim, tratando-se de causas eleitorais
de extinção do mandato, a competência para legislar a respeito
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eleitos, independentemente do número de votos anulados, para
cargos majoritários simples - Senador da República e Prefeito
de Municípios com menos de duzentos mil eleitores.

4. Ação direta de inconstitucionalidade cujo pedido se julga
improcedente. Fixação da seguinte tese: "É constitucional legislação
federal que estabeleça novas eleições para os cargos majoritários
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Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Presidência da República

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO AMAZONAS

RETIFICAÇÃO

Na Portaria INCRA Nº 274/1996, de 25 de outubro de 1996,
publicada no DOU nº 209 de 28 de outubro de 1996, que criou o
Projeto de Assentamento - PA RIO PARDO Código SIPRA
AM0033000, Município de Presidente Figueiredo/AM, onde se lê
"...27.980,0000 (vinte e sete mil e novecentos e oitenta hectares)"
leia-se "28.351,1455 (vinte e oito mil e trezentos e cinquenta e um
hectares, catorze ares e cinquenta e cinco centiares)".

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS

RETIFICAÇÃO

Na Portaria INCRA/SR-04 Nº 42 de 4 de maio de 1998,
publicada no DOU n° 90 de 14/05/1998, Seção 1, pág. 7, que criou o
Projeto de Assentamento BRUMOSO, nome alterado para
MARGARIDA ALVES, localizado no município de HEITORAÍ,
Código do SIPRA GO0125000, onde se lê: "...área de 451,6383 ha (
quatrocentos e cinquenta e um hectares, sesenta e três ares e oitenta
e três centiares)..."; leia-se: "...área de 480,3980 ha (quatrocentos e
oitenta hectares, trinta e nove ares e oitenta centiares)...".

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

D E S PA C H O S

Processo nº 00100.011161/2018-38
Interessado: AR CERTIFICACE

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR
CERTIFICACE, vinculada a AC CERTIFICA MINAS, com instalação
técnica localizada na AVENIDA VISCONDE DO RIO BTANCO,
3066, SALA 08, FÁTIMA, FORTALEZA-CE.

Processo nº 00100.011270/2018-55
Interessado: AR INTERMID CERTIFICACAO DIGITAL

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR
INTERMID CERTIFICACAO DIGITAL vinculada a AC CERTIFICA
MINAS, com instalação técnica localizada na RUA C 139, 105, QD.
324, LOTE 12, SALA 01, JARDIM AMÉRICA, GOIÂNIA-GO.

Processo nº 00100.011091/2018-18
Interessado: AR CERTCWB

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR
CERTCWB, vinculada a AC CERTIFICA MINAS, com instalação
técnica localizada na AVENIDA ANITA GARIBALDI, 1897, SALA
03, AHU, CURITIBA-PR.
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